
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 304/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1863/2023 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 41.522] 11/0001-45, com sede na Av. Manoel Divino, nº 55 — Centro, São José do Divino-PI, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Francisco de Assis Carvalho Cerqueira, RG nº 1.742.642 SSP-PI, CPF nº 839.920.653-91, prefeito municipal, no uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmente, e, em sequência, designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado fornecedor : N AMORIM DE SOUSA, inscrita no CNPJ Nº 41.262.235/0001-39, estabelecida na R Santa Luzia, Nº 989, Centro, Piracuruca-Pl, neste ato representado por Neemias Amorim de Sousa, portador CPF Nº 036.465.333-74/ RG 2.905.826 SSP/PI, doravante designado CONTRATADA. Considerando o que consta no processo administrativo, com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e alterações posteriores; pelos Decretos nº 3.555/2000, Decreto Municipal nº 018/2005, Lei Complementar 123/2006 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 Registro de preço para contratação de empresa para os serviços de locação de ônibus escolar em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de São José do Divino - PI: 

rReeem GCESSIGAdCS da Secr . : -: US TÃ AL 
VALOR VALOR ITEM | DESCRIÇÃO MARCA | UND | QUANT. | yNITÁRIO TOTAL 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS COM 
CAPACIDADE PARA 40 PASSAGEIROS, SENTADO. 
COM CINTO DE SEGURANÇA, A DIESEL, COM | VOLARE/ ! FABRICAÇÃO A PARTIR DO ANO 2020 ADIANTE. | ATTACK | KM | 32.000 R$7,35. | R$235.200,00 (COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DA| $8ANO 
CONTRATANTE, E MANUTENÇÃO POR CONTA | 2020 
DA CONTRATADA.) 
LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS COM 
CAPACIDADE PARA 48 PASSAGEIROS, SENTADO, 
COM CINTO DE SEGURANÇA, A DIESEL, COM | VOLARE / 
FABRICAÇÃO A PARTIR DO ANO 2020 ADIANTE. | FLYo | KM | 30000 | R$ 7,50 | R$225.000,00 (COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DA | ANO 2021 
CONTRATANTE, E MANUTENÇÃO POR CONTA 
DA CONTRATADA.) 
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VALOR GLOBAL: R$ 460.200,00 
(QUATROCENTOS E SESSENTA MIL E DUZENTOS REAIS) 

1.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto contratual, nos termos do artigo 65, $ 1º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
2.1 O objeto deste contrato será executado de acordo com as necessidades da Contratante mediante a apresentação da situação fática, devidamente individualizada. 
2.2 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes da execução do objeto, correndo a cargo da CONTRATANTE exclusivamente os valores referentes ao pagamento do 

valor do contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO E F ORMA DE PAGAMENTO 3.1 O valor global do contrato é de R$ 460.200,00 (quatrocentos e sessenta mil e duzentos reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI 
3.2 O pagamento será realizado na Secretaria Municipal de Administração. Planejamento e Finanças de São José do Divino-PI, até 30 dias após a solicitação que deverá ser protocolada até 05º (quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento dos produtos. 3.3 A nota fiscal referida acima deve apresentar os produtos fornecidos. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 4.1 As despesas decorrentes da execução do contrato correrão da seguinte forma: FONTE DE RECURSO: 500 - FPM, ICMS, ARRECADAÇÃO, OUTROS; 540 - F| UNDEB : | 12361-0012.2020.0000 - ENC. E MAN. DO TRANSPORTE ESCOLAR PROGRAMA DE TRABALHO: 12:361.0012.2092.0000 - MAN. ADM. DO ENSINO FUNDAMENTAL ELEMENTO DE DESPESA: | 33.90.39 - SERVIÇO DE TERCEIROS PESSO x JURÍDICA 5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
5.1 O presente contrato terá validade de 12 meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado a critério da contratante e de acordo com o art. 57, II da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

b) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 71 da Lei 8.666/93, com suas alterações. 
c) Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da contratação. 
d) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas que dão origem ao contrato. 
e) O contratado se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93, 
f) Apresentar mensalmente a Nota Fiscal/Fatura correspondente ao serviço pactuado. g) Cumprir, durante a execução dos serviços, todas as leis e posturas federais, estaduais ou municipais vigentes e atinentes, sendo o único responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 
h) Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, o esclarecimento e as informações técnicas pertinentes. 

b) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços fornecidos em desacordo com as obrigações E 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI 
c) Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; d) Comunicar o(a) contratado(a) sobre Possíveis irregularidades observadas nos serviços 

fornecidos, para imediata substituição; 
8. CLÁUSULA OITAVA —DO REAJUSTE 8.1 à 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá ocorrer à 

8.2 Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta, poderá a contratada 
fazer jus ao reajuste do valor contratual pelo IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), que 
deverá retratar a variação efetiva do custo dos serviços ou dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual, na forma do que dispõe o art. 40, inciso X, da Lei nº 8.666/93 e os arts. 2º e 3º da Lei nº 10.192, de 14/02/2001. 

9. CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 9.1 Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados o descumprimento pela CONTRATADA de suas obrigações ou a infringência de preceitos legais 

9.2 A contrata poderá ser rescindido nos termos do que dispõem os artigos 77 e 79 da Lei Federal nº 
9.3 As penalidades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente de qualquer aviso 

9.4 Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á comunicação 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 10.1 Fica designado o servidor Milton Gomes Machado, CPF Nº 395.250.233-20, sob Portaria Nº 016 de 25 de fevereiro de 2022, como o gestor do presente Contrato, o qual acompanhará a execução do objeto do contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS = PALÁCIO MUNICIPAL - PREFEITO ANTÔNIO FELÍCIA | Av. Manoel Divino, 55 - Centro, CEP: 64.245-000 CNPJ: 41.522.11 1/0001-45 | Telefones: (86) 346-1134 | (86) 98194-2918 E-mail: ituraOsao) i i : Site: i 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI 

São José do Divino-PI, 14 de agosto de 2023. 

FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO cena asbamçesaom Co PE AS DN: ci OICP-Brasil, ou=A DIGITAL 1, 
CARVALHO ou-396Sása300O! O aula TAL MULTILA 6 ouzCertificado PF A, cn=FRANCISCO DE ASSIS 
CERQUEIRA:83992065391 GAIVALHO CERQUEIRA :83992065391 Dados: 2023.08.17 12:33:39-03'00/ 
FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO CERQUEIRA Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

NEEMIAS AMORIM Assinado de forma digital por DE 
NEEMIAS AMORIM DE 
SOUSA:03646533374 SOUSA:03646533 374 Dados: 2023.08.17 12:51:11 -03'00 

N AMORIM DE SOUSA 
CNPJ Nº 41 .262.235/0001-39 
Neemias Amorim de Sousa 
CPF Nº 036.465.333-74/ RG 2.905.826 SSP/PI CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

l: PE ou ESTA É 
CPF: C414. $20. 053-0G 2. Eu o 
CPE: 039.933. 1123-309 

ENE DA sais A PENN a PALÁCIO MUNICIPAL - PREFEITO ANTÔNIO FELÍCIA | Av. Manoel Divino, 55 - Centro, CEP: 64.245-000 
CNPJ: 41.522.111/0001-45 | Telefones: (86) 346-1134 | (86) 98194-2918 E-mail: itura(Osaoj ivino.pí Site: i i 


